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PARECER DA COMISSAO E JUSTICA DA CAMARA MUNICIPAL DE SARZEDO A
MOGCAO 09/2021

“Mogéo de congratulagbes pelo reconhecimento

profissional’.

Versa a presente proposicao legislativa, de autoria do Vereador José Estevam

Lourenco Neto, sobre a concesséo de congratulagées.

A matéria, sob o ponto de vista regimental e de formagdo do processo
legislativo atende ao requisito de admissibilidade esculpido ao disposto no art. 107, 1,

alinea p, bem como ao art. 250 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Encontram-se, pois, atendidos os pressupostos de legalidade, admissibilidade

e iniciativa do projeto de resolugéo.

No que se refere aos aspectos constitucionais, legais e regimentais, o presente
parecer manifesta pela inexisténcia de 6bice de natureza juridica para a tramitacéo da

matéria e, no mérito, opina pela aprovagéo da Mogéao de n° 09/2021.

Ante ao exposto, esta Comissdo entende pela CONSTITUCIONALIDADE,
LEGALIDADE E REGIMENTALIDADE da Mogéo de n° 09/2021.

Sala das Comissdes Franklin Landi, 14 de setembro de 2021.

) .
. i )
ilb osé da Silva

Presidente da CCJ
Antoni Lucena Alves Gabriele Valeska Henriques
Relator (suplente) da CCJ Membro (suplente) da CCJ

e



